
 
 

             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         /2023 

  

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
COLATINENSE AO SENHOR VICTOR 
ARAÚJO VENTURI.  

A Câmara Municipal de Colatina, Nos termos regimentais, 
através da edilidade dos Vereadores com assento neste Legislativo Municipal, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR VICTOR 
ARAÚJO VENTURI, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

  

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões, 

Em, 28 de Julho de 2023. 
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RESUMO 
 
 
 
 
 Quando do meu nascimento, meus pais moravam na cidade do Rio de 
Janeiro, sendo que próximo ao parto, minha mãe foi ficar com minha 
avó no interior de Minas, por isso nasci em Leopoldina - MG. 
Voltamos para o Rio, onde moramos até 1980. Depois nos mudamos 
para Além Paraíba -MG onde morei até 1994. De lá fui para Juiz de 
Fora - MG para me preparar melhor para ingressar em uma 
universidade. Em 1996 me mudei para Salvador - BA. Finalmente em 
1997 me mudei para Colatina-ES para fazer faculdade de Direito. 
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